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EDITAL

MEDIDAS DE APOIO

António Marques da Costa Pinto, Presidente da Junta de Freguesia

de Carregal do Sal

TORNA PÚBLICO que, na sessão ordinária da Assembleia de Freguesia

realizada no dia 09-12-2020, foi aprovado por unanimidade a proposta

apresentada pela Junta de Freguesia de Carregal do Sal.

PROPOSTA

COVID-19, ALTERAÇÃO EXCECIONAL E TEMPORÁRIA AO

REGULAMENTO E TBELAS DE TAXAS E PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS DA FREGUESIA DE CARREGAL DO SAL, NO ÂMBITO DA

IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS DE APOIO ÀS FAMILIAS.

Nestes termos, a Junta de Freguesia de Carregal do Sal, comunica aos seus

Munícipes que, excecional e temporariamente enquanto durar este flagelo

social decorrente da pandemia da doença do COVD-19, a isenção do

pagamento de taxas, licenças e prestação de serviços administrativos, decorrentes

dos anexos ao regulamento.

A presente medida entra em vigor no próximo dia 01 do mês de Janeiro

de 2021.

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente Edital e outros de igual

teor que vão ser afixados por toda a Freguesia, pela forma e nos lugares do

costume (lugares de estilo) e também no portal do Município e Facebook da

Freguesia.

Secretaria da Junta de Freguesia, 10 de Dezembro de 2020

O Presidente da 7 sas
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António Ghia Costa Pinto
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